
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÂO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Ala Alexandre Costa, Sala 17-B / Telefone: +55 (61) 3303-4605 – cae@senado.leg.br 
 
 

 
OF. 29/2022/CAE/SF                  
 

                                               Brasília, 29 de novembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

  
Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 1789, de 2019, que “Eleva 

para 6% do imposto devido, até 31 de dezembro de 2025, o limite de 

dedutibilidade do valor das doações aos Fundos dos Direitos da Criança 

e do Adolescente efetuadas diretamente na Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas”, com as Emendas nos 1 a 2 – 

CAE. 

    

Atenciosamente, 
 
 

Senador Otto Alencar 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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